
LEI MUNICIPAL N.º 2.969/2013 
 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Selbach-RS para 

o período de 2014 a 2017 e, dá as providências. 
 

SÉRGIO ADEMIR KUHN, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

artigo 7º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e o mesmo sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal, que naquela Casa 

tramitou como Projeto de Lei do Executivo nº 067 de 30 de agosto de 2013. 
 

Art. 1º. O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO, para o período de 2014 a 2017, 

constituídos pelo Anexo constante desta Lei, será executado nos termos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de cada exercício e do orçamento anual. 

 

Art. 2º. Integra o anexo de metas prioritárias a presente Lei, de acordo com o § 1° do artigo 165 

da Constituição Federal, os programas relativos: 

a) as despesas de capital; 

b) as delas decorrentes; e 

c) os de duração continuada. 

 

Art. 3º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os programas 

prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, com indicação da fonte de 

recursos. 

 

Art. 4°. Deverá, em atendimento ao parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar 

101/2000, constar as metas prioritárias a integrarem o Plano Plurianual e as Diretrizes 

Orçamentárias a serem escolhidas com a participação da comunidade. 

 

Art. 5°. O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a fim de 

compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício. 

 

§ 1°. - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão de novo 

programa serão propostas pelo Poder Executivo por meio de Projeto de Lei específico. 

 

§ 2°. - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas poderão 

ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, alterando-se na 

mesma proporção o valor do respectivo programa. 

 

Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 10 de setembro de 2013. 

 

 

SERGIO ADEMIR KUHN 

Prefeito Municipal 

Registre-se,  publique-se  e 

Cumpra-se, em 10.09.2013 

 

    VANDERLEI KUHN 

Secretário de Administração, 

    Fazenda e Planejamento  


